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Procedimento Concursal Comum para constituição de relação Jurídic,Ale

emprego público na modalidade de contrato de trabalho em furfções

públicas por Tempo Indeterminado, para preenchimento de 1 posto de

trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional “Auxiliar de

Serviços Gerais”.

- Auxiliar de Serviços Gerais-

Audiência Interessados — “Avaliação Psicológica”

Aos dez dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, pelas 14:00 horas, reuniu na

sala de reuniões D. Margarida Relvas, sito no Largo D. Manuel 1, na Golegã, o Júri do

procedimento concursal comum supra identificado, nomeado por Despacho n.°

1842/2019, do Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal da Golegá — CMG, datado

de 20 de agosto de 2019, cuja composição e identificação seguidamente se enumera:-

Presidente: Acácio Galrinho Nunes — Chefe de Divisão Municipal de Obras, Urbanismo e

Ambiente da Câmara Municipal da Golegã;

Vogais Efetivos: António Carlos Almeida Medinas, Encarregado Geral Operacional (em

mobilidade), e Maria Isabel Teodósio Guia, Técnica Superior, ambos da Câmara

MunicipaldaGolegã;

Vogais Suplentes: António Manuel Alves de Sousa Riachos e Maria Eugénia Condeço

Gregório da Silva Sampaio, ambos Coordenadores Técnicos da Câmara Municipal da

Golegã.

Estando presentes o Presidente, o Segundo Vogal Efetivo e o Primeiro Vogal Suplente

do Júri, e cumprindo-se assim o estabelecido no n.° 1 do artigo 15° da Portaria n,°

125-A12019, de 30 de abril, deu-se início à reunião, a fim de dar continuidade ao

presente procedimento concursal.

Nestes termos, decorrido o prazo de audiência de interessados, referente à intenção de

exclusão dos/as candidatos/as:
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• Francisco Manuel Rosado Nunes, Helena Patrícia da Silva Santos, Irina Vieira

Gonçalves e Maria Dulce Arroteia Costa, em virtude de não terem comparecido

no método de seleção “Avaliação Psicológica”;

• Ana Cristina Conceição Cardoso e Maria do Carmo da Assunção Afonso Fagulha,

em virtude de terem obtido classificação inferior a 9,5 valores no método de

seleção “Avaliação Psicológica”;

verifica-se que os/as citados/as candidatos/as não apresentaram qualquer alegação,

pelo que o Júri deliberou convocar os candidatos aprovados no referido método de

seleção, para o método de seleção seguinte — “Entrevista Profissional de Seleção”.

Fica ainda excluído do presente procedimento, o candidato Hugo Manuel Rito Loures,

em virtude de ter solicitado a anulação da sua “inscrição” no procedimento concursal.-

O Vogal Sup(ente,

António Manuel Alves de Sousa chos
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As presentes deliberações foram tomadas por unanimidade, e nada mais havendo a

tratar, deu o Júri por encerrada a reunião, do que para se constar se lavrou a presente

Ata que vai ser lida e assinada por todosos-membros do Júri presentes.

‘o Nunes
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Maria Isabel Teodósio Guia


